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ESTADo oa panilel
PREFEITURA MUNICIPAL DE cmponÃ

collussÃo nERUANENTE oe lrcmaçÃo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OOO3I/2O2OCPL .01.12.20

Alteração: Prorrogação de prazo.

CI.ÁUSUIE SEGUNDA - DA JUSTTFIGATIVÂ:
A alteração contratual acima descrita,'j(úe será processada nos termos deste
instrumento, justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - prorrogação de prazo,

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO:
o prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 6 (seis) meses,
passando para 01 11212021 .

subsistern firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condiçôes estabelecidas no contrato original. ,..--\/ v -_-----L-_/-

Ruo SolornõoVeloro,5,o - CsntÍo
CNPJ: OE.Eó5.ó44IOOOI-54
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente adítivo em 02 (duas) vias,
ô qual vai assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

Caaporã - PB, 01 de Junho de 2021 .
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Ruo §olomôô Vcbro, 30 - Caniro
CNPJ: ô8t63é!t/@Or-5a


